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PORTARIA N° 560/2005 

Concede o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente à servidora MARLI 
ADRIANA SUFFI DA SILVA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica concedido a contar de 11 de maio de 2005, o 
percentual de 5% (cinco por cento) de Incentivo de Progressão por Qualificação 
do Trabalho Docente à servidora MARLI ADRIANA SUFFI DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 5.827.468-2 SSP-PR, nomeada em 09 de 
fevereiro de 2001,rpeko,,-regime-E-tatutário,_para_ocup_ar o cargo_da_carreira de 
Professora, lotadaIngSt"C'içkáfiRigÉcliTaçãO\ rdóWilliãgé3, o ártigo 16,e parágrafo 	I 
único da Lei CompleméntãOf 0.64/99-é nos termos dozpjoèesSâ'ri° í58W2d0r5P govsm 

	o 
lArt.,2Esta Portaria entraem vigor na Flata-cié-sua:públicáção,.-H_ 

I 	- 3o  

surtindo seus efeit'ogr'i'tár-del-1-1-de-rrráo-dgt(-1Ó514"eogladas-,as\d‘iposiçõés 	- - 
em contrário. 

011AÓMIRTAci 3 ZIASI3à0 110132 3C/ OÂZIVIO ; 	j"-;-.  • :1171  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 08 de julho 
de 2.005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO A—RILRUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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